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CONTRATO N" 093/2018

PROCESSO N" 052/2018

ASRP H" 002/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO r

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
EMPRESA JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES

EIRELLt - EPP, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS
PARA ATENDER OS PROGRAMAS E A SEDE DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado á
Rua Juarez Tàvora, n° 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09,159,666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentissimo
Prefeito Municipal, o Sr, EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n" 827.071.464-04, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 08.699.269/0001-10, sito a Rua Frederico Ozanan, n° 44, Centro, Centro, Santa

Rita • PB, CEP: 58.300-280, neste ato representado pela sua Secretária de Assistência Social, a Sra. CONCEIÇÃO
AMÀLIA DA SILVA PEREIRA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO
PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELt • EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
19.580.923/0001-98, com sede á Rua Compositor Augustim Lara, n® 2007, Cristo Redentor, CEP: 58.071-
141 .Cidade de João Pessoa-PB, neste ato representada por PAULO RICARDO LEÃO ANSEL, inscrito no CPF/MF
sob o n° 033.189.751-25, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas econdiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre do processo de Adesão a Registro de Preços pela Ata de Registro de Preços n® 012/2017,
Pregão Presencial n® 022/2017, da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde) da Prefeitura
Municipal de Santa Rita - PB, com vigência até 19/07/2018 com fulcro na Lei Federal n° 8.666/93 e demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS PARA ATENDER
OS PROGRAMAS E A SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, processo de Adesão a Registro de Preço n® AARP 002/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total è equivalente a R$ 604.613,00 (seiscentos e quatro mil seiscentos e treze reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são frxos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6®, da Lei
8.666/93. Ocorrendo o desequilibrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, aiinea "d", da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conla da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
TABELA DA DOTAÇÃO

02.111 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS
■

08 122 2701 2072 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 1703 2074 Manutenção e Implementação do Programa Bolsa Família - FBF Cad Ünico

08 244 1703 2075 Manutenção do Programa de Atenção Intearal a Família - PAIF N"*!
08 244 1707 2076 Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento - Casa de Passagem ^
08 243 1704 2078 Manutenção do Centro Especializado da Assistência Social - CREAS

08 244 1707 2082 Manutenção e Implementação das Ações do CREAS - Centro POP

08 243 1704 2083 Manutenção e Implementação das Ações Estratéoicas do PETI

Elementos de Despesas
4490.52 Material de Consumo

Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios
311 FNAS

CLÁUSULA SEXTA ■ DO PAGAMENTO:
6.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: MENSALMENTE, PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
CONTADOS DO PERÍODO DE ADIMPLEMENTO DE CADA PARCELA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA
FISCAL E DE ACORDO COM A DEMANDA DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

7. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, e será considerado a partir da emissão da emissão do pedido de
compra, sendo a entrega em 05{cinco) dias.
7.1 O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro, considerando a
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OtTAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.0 Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato:
8.1 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação dos serviços
contratados;

8.2 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos meltiores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
9.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
9.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
9.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
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9 8 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades díscrepantes âs exigências do instrumento de
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
9.9 Ivlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõ
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contrata'
documentos necessários, sempre que solicitado.
9.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, este contrato ou mesmo seu objeto, salvo mediante prév^
expressa autorização do Contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores • Sicaf e de sistemas semeltiantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste Edita! e das demais cominações legais.
11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b •
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inicio ou na execução do objeto ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.656/93 e na Lei 10.520/02.

11.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
11.3 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.
11.4 Nos termos do disposto no art.58 da lei 8.566, poderá o Município, por interesse público, rescindir total ou
parcíafmente, modificar, reduzir ou ampliar os quanlitaUvos deste contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
Contratado, bastante para tanto formalizar notificação prévia de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 00 FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita/PB.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Santa Rita • PB, 23 de maio de 2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

CONCEIÇÃO AMÃ&fèüA SILVA PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE



JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJI
CNP
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ULTI UTILIDADES EIRELLI-EPP

1001-98

r

TESTEMUNHAS: 1). 2).
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Anexo ao Contrato n° 093/2018

Item Und Qtd.

01 Und 67

Discriminação

APARELHO TELEFÔNICO (TELEFONE) - APARELHO TELEFíDNÍCÕ COM
17 TECLAS, PARA MESA, CONECTORES PADRÃO AMERICANA E OU
TELEBRÁS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TECLA MUTE,
FLASH, LND, REDIAL, MODE, PAUSE, CAMPAHIA ELETRÔNICA COM
AJUSTE DE VOLUME, DEDICADO/MULTIFREQUENCIAL, MONOFONE
COMPACTO, ADAPTADOR PINO PADRÃO. TELEBRÁS, OPÇÃO DE
CHAVE DE BLOQUEIO COM TEMPO DE FLASH ENTRE 100 E 150
MILESEGUNDOS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO,

02 Und 64

03 Und 03

04 Und 05

BEBEDOURO, ELÉTRICO, PARA GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL DE 20
(VINTE) LITROS, • TIPO COLUNA, - CAPACIDADE MÍNIMA PARA
ARMAZENAMENTO NO RESERVATÓRIO DE 2,5 LITROS • GABINETE
TOTALMENTE CONFECCIONADO EM CHAPA GALVANIZADA E PINTADA
COM TINTA EM PO A BASE DE EPOXI • DUAS TORNEIRAS DE FÁCIL
MANUSEIO (NATURAL E GELADA) EM PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA • TUBULAÇÕES EM COBRE EXTERNAS AO
RESERVATÓRIO, • RESERVATÓRIOS E DUTOS EM MATERIAIS 100%
NÃO TÓXICOS ■ COMPRESSOR SILENCIOSO DE ALTO DESEMPENHO E
CONSUMO NÃO SUPERIOR A 195 WATTS/H • NÃO USAR COMO
ELEMENTO DE REFRIGERAÇÃO GÁS CFC ■ TENSÃO DE 220 VOLTS •
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, PRESTADA NO
ESTADO DA PARAÍBA DIMENSÕES DO GABINETE: - ALTURA MÍNIMA DE
900 MM E MÁXIMA DE 1.000 MM. FABRICAÇÃO NACIONAL

CAMERA DE CONSERVAÇÃO, TAMBÉM CONHECIDA COMO
GELADEIRAS IMUNOLÓGICAS PARA O ARMAZENAMENTO DE
VACINAS. O EQUIPAMENTO DE 300 LITROS, POSSUI CAPACIDADE DE
CONSERVAÇÃO DE ATÉ 72 HORAS E TEMPERATURA entre 2'C e 8»C
GRAUS POSITIVOS, O QUE GARANTE A PRESERVAÇÃO DAS VACINAS
EM CASOS DE QUEDAS OU FALTAS PROLONGADAS DE ENERGIA,, tipo
vertical, com porta de vidro, alarmes, registrador eletrônico de
temperatura, capacidade Interna minima de 280L.

05 Und 01

06 Und 01

07 Und 51

CAMERA FOTOGRÁFICA DiGlTAL COM ZOOM DE 12X; ZOOM ÓTICO DE
3X;MACR0 PARA 10 CM E SUPERMACRO PARA 5 CM; 15 MODOS DE
FOTOGRAFIA INCLUINDO FILMAGEM; LCD DE 2,5"; FLASH
AUTOMÁTICO COM REDUTOR DO EFEITO "OLHOS VERMELHOS"-
ENTRADA PARA XD PICTURE CARD; SAÍDA DE VÍDEO; ACOMPANHA:
CABO US8, CABO DE VÍDEO, MANUAL EM PORTUGUÊS ALÇA
CERTIFICADO DE GARANTIA E SOFTWARE OLYMPUS MASTER ( EM
INGLÊS ); 7.2 MP; 7 MB DE MEMÓRIA INTERNA, FABRICAÇÃO
NACIONAL

Valor Unt,

DATA SHOW: RESOLUÇÃO; XGA (1024 X 768); LUMINOSIDADE* 3200
ANSI LUMENS; CONTRASTE 13,000:1; CONEXÃO; RGB,HDM] USE 8-
vídeo, vídeo COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO; SISTEMA DE COR:
PALM/PALN; POTÊNCIA DA LAMPAOA: 190W, GARANTIA DE 24 MESES.
CONTEÚDO DE EMBALAGEM ■ 1 PROJETOR, CONTROLE REMOTO C
BATERIA 1GUIA DE INICIO RÁPIDO, CABO VGA(D.SUB15 PIN)
PROTEÇÃO DE LENTE, CABO DE ENERGIA, MANUAL DO USUÁRIO.

FOGÃO A GÁS COM 02 QUEIMADORES • 02 BOCAS

FOGÃO 4 BOCAS - TIPO PISO; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL
BOTOES LIMPA FÁCIL E REMOVÍVEIS, TAMPA EM VIDRO; MESA; AÇO
INOX, SOBREPOSTA; FORNO: SUPERAUTOLIMPANTE; COM VALVULA
DE SEGURANÇA, TRAVA DE SEGURANÇA; PUXADORES DO FORNO:
EM AÇO; PRATELEIRAS: 1 FIXA, COM CERTIFICADO DE GARANTIA.

a orTotal

r
R$ 6,834,00

R$102,00

R$ 599,00

R$ 13.940,00

R$ 556,90

R$38,336,00

R$41.820,00

R$ 2.841,00

R$174,50

R$ 574,00

R$ 2.784,50

R$2.841,00

R$174,50

R$29.274,00



08 Und 07

09 Und 12

11 Und 56

i13

14

Und

Und 30

FORNO DE MICROONDAS • APARELHO DE MICROONDAS CONSTRUÍDO
EM AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM
PINTADO COM TINTA EPOXI, CAPACIDADE: MÍNIMA DE 21 LITROS
ALIMENTAÇÃO: 220 V.60 HZ, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; PRATO GIRATÓRIO; COM DOURADOR; FUNÇAO AUTO-
AQUECER; FUNÇAO AUTO-COZINHAR; FUNÇÃO MANTER AQUECIDO
POR PESO; TIMER; PORTA COM VISOR DE VIDRO TEMPERADO;
TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS; TECLAS INSTANTÂNEAS PARA
BRIGADEIRO, PIPOCA, HOT DOG; TRAVA DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA; POTÊNCIA 950W, EQUIPAMENTO COM SELO PROCEL DE
CONSUMO DE ENERGIA, GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO E
ASSISTÊNCIA TEC^ICA NO ESTADO DA PAR^B^
LÂMPADÀ DE EMERGÊNCIA 2X8 WATTS, AUTONOMIA DTs HÕRAS (2
LAMPADAS), NA COR BRANCA, COM BATERIA RECARREGÃVEL,
OPÇÃO DE USO DE 1 OU 2 LÂMPADAS, USO FIXO NA PAREDE OU
PORTÁTIL, ILUMINAÇÃO FLUORESCENTE (BRANCA), INDICADOR DE
RECARGA DA BATERIA,

LIQÜIDIFICADOR, JARRA DE 1,250 LT, 600W DE POTÊNCIA, 3
VELOCIDADES E PULSAR. COM GARANTIA DE 24 MESES

MÁQUINA DE LAVAR / LAVADOURA DE ROUPA 10 KG. AUTOMÁTICA

MOTOCOMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, COM MOTOR 2 HP
CAPACIDADE INTERNA NO RESERVATÓRIO 28 LITROS • PARA
ODONTO, COM RODINHAS

15 Und 62

16 Und 43

REFRIGERADOR DOMÉSTICO PI REDE DE FRIO ESPECIFICAÇÃO
POSSUIR SELO PROCEL DO CENTRO DE PESQUISA DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA, CONSTITUÍDO EM AÇO PINTADO, NA COR BRANCA.
CHAPA DE ESPESSURA MININA DE 0,25MM, COM ISOLAMENTO EM
POLIURETANO DE 30MM DE ESPESSURA MÍNIMA E DESNSIDADE
mínima de 35KG/M3 (METRO CUBICOS).LARGURA • 310MM.
MINIMO,PROFUNDIDADE:610MM-,INIMO.ALTURA;1600MM-MININO E
1800MM-MAXIMO. CONGELADOR: NO MÍNIMO DE 30
LITROS(INTERNO),CAPACIDADE MÍNIMA DE 280 LITROS 1(UMA)
PORTA,GAVETA E PRATILEIRA DESMONTAVEIS ALIMENTAÇÃO
ELETRICA :220V UNIDADE CONDENSADORA: HERMETRICA DE BAIXA
PRESSÃO DE RETORNO,CONDENSADOR:ESTATjCO,GAS ECOLOGlCO
,SEMCFC. FABRICAÇÃO NACIONiU.

REFRIGERADOR DOMÉSTICO PI REDE DE FRIO ESPECIFICAÇÃO
POSSUIR SELO PROCEL DO CENTRO DE PESQUISA DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA, CONSTITUÍDO EM AÇO PINTADO, NA COR BRANCA,
CHAPA DE ESPESSURA MININA DE 0,25MM, COM ISOLAMENTO EM
POLIURETANO DE 30MM DE ESPESSURA MÍNIMA E DESNSIDADE
mínima DE 35KG/M3 (METRO CÚBICOS) MÍNIMA DE 320 LITROS, 1(UMA)
PORTA.GAVETA E PRATILEIRA DESMONTAVEIS,ALIMENTAÇÃO
ELETRICA :220V UNIDADE CONDENSADORA: HERMETRICA DE BAIXA
PRESSÃO DE ETORNO.CONDENSADOR:ESTATICO.GAS ECOLOGlCO
SEM CFC, FABRICAÇÃO NACIONAL,

17 Und 06

SANDUICHEIRA • REVESTIMENTO ANTI - ADERENTE PERMITE VÁRIOS
FORMATOS DE PÃES, ALÇA COM TRAVA DE SEGURANÇA FÁCIL DE
MANUSEAR, ENROLA CABO INTEGRADO A BASE, LUZ PILOTO
CAPACIDADE: 2 FATIAS DE PÃO DE FORMA E UMA DE PÃO FRANCÉs'
FUNÇÕES: GRELHAR E FAZER SANDUÍCHES. ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: 760W. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 0,76KW/H, 220V

R$ 586,00

R$184,00

F

R$ 4,102,00

R$2.208,00

R$155,00

R$ 750,00

RS 4.800,00

R$ 8.680,00

R$ 1.500,00

R$144.000,00

R$ 1. 819,00 R$112.778,00

R$2.060,00

R$112,00

R$ 88.580,00

R$ 672,00

_
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18 Und 57

19 Und 14

'20 Und 102

saída para áudio E vídeo para computador pessoal - RED
GREEN, BLUE (RGB) E RADIO CORPORATION OF AMÉRICA (RCA)'
RESOLUÇÃ01.920 X 1.080 PIXEL EA OPÇÃO DE SUPORTE DE PAF
DE 32 POLEGADAS.

VENTILADOR ELÉTRICO COM PEDESTAI {COLÜNÃÍTSÍLENCÍÒSO"
OSCILANTE, DOTADO DE 3 ESTÁGIOS DE VELOCIDADE, GRADE DE
PROTEÇÃO REMOVÍVEL, COM DIÂMETRO APROXIMADO ENTRE 45 A 50
CM E CONFECCIONADO EM METAL, COLUNA TELESCÓPICA
REGULÁVEL FEITA EM TUBO DE METAL COM ALTURA MÁXIMA
PRÓXIMA DE 1,90M E ALTURA MÍNIMA 1,30, COM MOVIMENTAÇÃO DE
NO mínimo 180°, 3 HELICES, COM ACABAMENTO PERFEITO MOTOR
COM CAPACITOR E FUSÍVEL TÉRMICO DE SEGURANÇA
ALIMENTAÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, CERTIFICADO NO
INMETRO QUANTO AS NORMAS DE SEGURANÇA. GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO. PRODUTO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NO ESTADO DA PARAÍBA.

VENTILADOR ELÉTRICO DE PAREDE, SILENCIOSoTosCÍLÃNTE
DOTADO DE 3 ESTÁGIOS DE VELOCIDADE, GRADE DE PROTEÇÃO
REMOVÍVEL, COM DIÂMETRO APROXIMADO ENTRE 45 A 50 CM E
CONFECCIONADO EM METAL, COLUNA TELESCÓPICA REGULÁVEL
FEITA EM TUBO DE METAL, COM MOVIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 180°
3 HÉLICES, COM ACABAMENTO PERFEITO, MOTOR COM CAPACITOR E
FUSÍVEL TÉRMICO DE SEGURANÇA, ALIMENTAÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL
DE ruído, CERTIFICADO NO INMETRO QUANTO AS NORMAS DE
SEGURANÇA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. PRODUTO DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DA
PARAÍBA.

R$1.489,00 R$ 84.873,00

R$289,00 R$4.046,00

R$ 305,00 R$ 31.110,00

Total R$604.613,00

r


